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SUMARIO 
Ministério do Plano e Finanças: 

Despacho: 
Delega no Governador do Banco de Moçambique, a competência 

para nomear o Presidente da Comissão Liquidatária. 

MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS 

DESPACHO 
Com vista à execução do articulado no n.° 2 do Despacho 

de Revogação da Autorização para o exercício da actividade 
da CREDICOOP — Cooperativa de Crédito e Investimentos, 
SCRL, de 21 de Novembro de 2002, delego no Governador 
do Banco de Moçambique, a competência "para nomear o 
Presidente da Comissão Liquidatária, que me é conferida 
nos termos do artigo 2 do Decreto-Lei n.° 30689, de 27 de 
Agosto de 1940, bem como para a prática dos demais actos 
cometidos à delegante, excepto os que, pela sua natureza, 
mostrem incompatíveis com o exercício das atribuições 
próprias do delegado, conferidas nos termos do supracitado 
Decreto-Lei. 

Ministério do Plano e Finanças, em Maputo, 23 de Julho 
de 2003. — A Ministra do Plano e Finanças, Luísa Dias 
Diogo 


